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Senhor Presidente:



        Requerimento n.º 076 - 2022
Solicitação de informações sobre o incentivo financeiro adicional aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates a Endemias.
Considerando que o incentivo profissional corresponde à parcela denominada incentivo adicional, recebida anualmente do Ministério da Saúde, previsto no Decreto nº 8.474, de 22 de junho de 2015 e na Lei Federal nº 12.994, de junho de 2014, que visa estimular os profissionais que trabalham nos Programas estratégicos da política nacional de atenção básica e fortalecimento de políticas afetas a atuação de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates a Endemias.

Considerando que é uma Lei Federal e tem destinação direta aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates a Endemias, mas precisa de uma lei municipal para que estes profissionais tenham os direitos adquiridos a receber este valor conhecido como incentivo financeiro adicional.

Considerando a valorização destes profissionais que trabalham no fortalecimento da saúde pública e na prevenção de doenças, levando informações a todo o Município, seja área urbana ou rural, fazendo com que todos tenham acesso à saúde.

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor do Departamento de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:
Existe planejamento de um projeto de lei para que estes profissionais venham a receber o incentivo financeiro adicional em espécie?

Se sim, qual é a data prevista para o encaminhamento do projeto de lei?
Se não, justifique.
Qual foi o valor referente ao incentivo financeiro adicional aos  Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates a Endemias recebido no final do ano 2021?
Como foi gasto e no que foi gasto o dinheiro do incentivo financeiro adicional recebido do ano de 2021? (Encaminhe documentos comprovando os gastos)
Plenário Vereador Ivo Zanella, 08 de dezembro de 2022.
EDSON LEITE
Vereador

“Deus seja louvado”

